
N? 243 QUARTA-FEIRA, 22 DEZ 1993	 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO I	 20067

IV do parágrafo I° do artigo I° da Lei n° 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, resolve
Art. I, A área do porto organizado de Ilhéus, no Estado da Bahia, é constituída:

a)Pelas instalações portuárias terrestres existentes na cidade de Ilhéus, limitada pelo ponto que parte
do norte da foz do rio Almada acompanhando a costa para o sul até a Ponta da Maria Augusta na foz do
rio Cachoeira, abrangendo todos os cais, docas, pontes e piem de atracaçáo e de acostagem, armazéns,
edificações em geral e vias imanas de circulação rodoviárias e ferroviárias e ainda os terrenos ao longo
dessas áreas e em suas adjacências pertencentes à União, incorporados ou não ao património do porto
de Ilhéus ou sob sua guarda e responsabilidade.
b)Pela infra-estrutura de proteção e acessos aquaviários, compreendendo as áreas de fundeM, bacias de
evolução, canal de acesso e áreas adjacentes oeste até as margens das instalações terrestres do porto
organizado, conforme definido no item "a" desta Portaria, existentes ou que venham a ser construídas e
manadas pela Administração do Porto ou por outro órgão do Poder Público.

Art. 2' - A Administração do Porto de Ilhéus fará a demarcação em planta, da área
definida no Art. I°.

Ara. 3"- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALBERTO GOLDMAN

IV do parágrafo 1° do artigo 1' da Leia' 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, resolve
Art. I' - A área do porto organizado de Angra dos Reis, no Estado do Rio de Janeiro, é

constituida:
a) Pelas instalações portuárias terrestres existentes na cidade de Angra dos Reis, na Baía da
Grande, localizndas rouca extremidade norte da enseada de Sito Bento e a extremidade salda enseada
de Santa Luzia, abrangendo todos os cais, docas, pontes e pias de atracação e de acostagem, armazéns,
edificações em geral e vias internas de circulação rodoviárias c ferroviárias e ainda os terrenos ao longo
dessas áreas e em suas adjacências pertencentes à União, incorporados ou itilo ao património c:aporto
de Angra dos Reis ou sob sua guarda e responsabilidade.
b)Pela infra-estrutura de proteção e acessos aquaviários, compreendendo as áreas de fundeio, bacias de
evolução, canal de acesso e áreas adjacentes a este até as margens das instalações terrestres do porto
organizado, conforme definido no itero "a" desta Portaria existentes ou que verdum lace cominadas e
manadas pela Administração do Porto ou por outro órgão do Poder Público.

Art. 2". A Administrado do Porto de Angra dos Reis fará • demarcado em Anta, da
área definida no Art.

Art. 3"- Esta Portaria entra em vigor na datada sua publicação.

ALBERTO GOLDMAN

PORTAREA 59 1.034, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição e tendo cm vista o que dispõe o inciso
IV do parágrafo indo artigo 1° da Lei n° 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, resolve

Art. 1° A área do porto organizado de Barra do Riacho, no estado do Espirito Santo, é
constituída:
a) Pelas instalações portuárias terrestres delimitadas pela poligonal definida pelos vértices das
coordenadas geográficas a seguir indicados. Ponto A: latitude 19° 49' 24" S, longitude 40° 04' 20" W;
Ponto 13" latitude 19° 49' 24" S, longitude 40° 03' 00' W, Ponto C latitude 19° 5130"30" S, longitude 40°
03' Otr W e Ponto D . latitude 19° 51' 30' S, longitude 40° 04' 20" W abrangendo todos os cais, docas,
pontes e piers de atracação e de acostagem, armazéns, edificações em geral e vias internas de
circulação rodoviárias e ferroviárias e ainda os terrenos ao longo dessas áreas e em suas adjacências
pertencentes á Unido, incorporados ou não ao património do porto de Barra do Riacho ou sob sua
guarda e responsabilidade.
b)Pela infra-estrutura de proteção e acessos aquaviários, compreendendo as áreas de fundeio, bacias de
evolução, canal de acesso e áreas adjacentes a este até as margens das instalações terrestres do porto
organizado, conforme definido no item "a" desta Portaria, existentes ou que venham a ser construídas e
manadas pela Administração do Porto ou por outro órgão do Poder Público.

Ara. 2' A Administração do Porto de Barra do Riacho fará a demarcação em planta, da
área definida no Art. I°.

Art.3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALBERTO GOLDMAN

PORTARIA 09 1.035, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe
confere o antigo 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição e tendo em vista o que dispõe o inciso
IV do parágrafo 1° do artigo I° da Lei n°8.630, de 25 de fevereiro de 1993, resolve

Ara. 1' - A Área do porto organizado do Fomo, no Estado do Rio de Janeiro, é
constituída:
a) Pelas instalações portuárias terrestres existentes na cidade de Arraial do Cabo, compreendidas
entre o alinhamento do último prédio da Rua Santa Cruz até o enraizamento do quebra-mar de abngo
do porto, abrangendo todos os cais, docas, pontes e piem de atracação e de acostagem, armazéns,
edificações em acode vias intentas de circulação rodoviárias e ferroviárias e ainda os terrenos ao longo
dessas áreas e em suas adjacências pertencentes à União, incorporados ou ao ao patrimônio do porto
do Fomo ou sob sua guarda e responsabilidade.
b)Pela infra-estrutura de proteção e acessos aquaviarios, compreendendo as áreas de fundeio, bacias de
evolução, canal de acesso e áreas adjacentes a este até as margens das instalações terrestres do porto
organizado, conforme definido no item "a" desta Portaria, existentes ou que venham a ser construídas e
manadas pela Administração do Porto ou por outro órgão do Poder Público.

Ara. 2° - A Administraçdo do Porto do Fomo fará a demarcado em planta, da Área
definida no Art. 1°.

Art. 3"- Esta Portada entra em vigor na dotado sua publicação.

ALBERTO GOLDMAN

PORTARIA N9 1.036, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que Hm
confere o artigo 87, parágrafo único, inciso 11, da Constituição e tendo em vista o que dispõe o inciso
IV do parágrafo I° do artigo 1° da Leio' 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, resolve

Art.	 - A área do porto organizado de Niterói, no Estado do Rio de Janeiro, é
constituída:
a)Pelas instaladas portuárias terrestres existentes no municipio de Niterói, na costa testada Baía de
Guanabara, desde a extremidade salda enseada de São Lourenço até junto ao primeiro acenada ponte
Costa e Silva que liga ao centro da cidade de Niterói, abrangendo lodosos cais, docas, pontes e piras
de atenuação e de acostagem, armazéns, edificações em geral e sias internas de circulado rodoviárias e
ferroviárias e ainda os terrenos ao longo dessas áreas e em suas adjacências pertencentes à União,
incorporados corria ao patrimônio do porto de Niterói ou sob ras guarda e responsabilidade.
b)Pela infra-rdtrutura de proteção e acessos aquaviários, compreendendo as áreas de fundeio, bacias de
evolução, canal de acesso e áreas adjacentes a este até as margens das instalações terrestres do porto
organizado, conforme delirado no item "a" desta Portaria, existentes ou que venham a ser construirias e
manadas pela Administração do Porto ou por outro órgão do Poder Público

Ara. 2' - A Administração do Porto de Niterói fará a demarcação em planta, da área
definida no Art. 1°.

Art. 3"- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ALBERTO GOLDMAN

PORTARIA 59 1.037, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1993
O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe

confernoactigq1), perikafo único, inciso /I, da Constituição e tendo em vista o que dispõe o inciso

PORTARIA 59 1.038, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 87, parágrafo único, inciso 1/, da Constituição e tendo em vista o que dispõe o inciso
IV do parágrafo 1° do artigo I° da Lei n° 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, resolve

Art. 1' - A área do porto organizado de São Sebastião, no Estado de Sio Paulo, é
constituída:
a)Pelas instalações portuárias terrestres existentes na cidade de Sdo Sebastião a partir da interseção da
linha da costa com o paralelo 23° 48' 06', descendo pela praia de Sào Sebastião e praia do Areia° até
atingir o paralelo 23° 48' 30', abrangendo todos os cais, docas, pontes e piem de atracado e de
acostagem, armazéns, edificações em geral e vias internas de circulado rodoviárias e ferroviárias e
ainda os terrenos ao longo dessas áreas e em suas adjacências pertencentes à UniSo, incorporados ou
não ao patrimônio do portada Slo Sebastião ou sob sua guarda e responsabilidade.
b)Pela infra-estrutura de proteção e acessos aquavülrios, compreendendo as áreas de fundeio, bacias de
evolução, canal de acesso e áreas adjacentes a este até as margens das instalações terrestres do porto
organizado, conforme definido no item "a" desta Portaria, existentes ou que venham • ser construirias e
manadas pela Administrado do Porto ou por outro órdo do Poder Público.

Art. 2"- A Administração do Porto de Sdo Sebastilo fará • demarcado em planta, da
área definida no Art. I°.

Art.Y . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALBERTO GOLDMAN

PORTARIA 59 1.039, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 87, parágrafo único, inciso 11, da Constituição e tendo em vista o que dispõe o troeis°
IV do parágrafo 1° do artigo I° da Lei n . 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, resolve:

Art. 1" - A área do porto organizado de São Francisco do Sul, no Estado de Santa
Catarina, é constituída:
a) Pelas instalações portuárias terrestres existentes na margem leste da Bafa da Babitonga, desde a
extremidade sul, na foz do rio Pedreira, até a extremidade norte, na Pastado Rabo Azedo, abrangendo
todos os cais, docas, pontes e pieis de atracação e de acostagem, armazeos, adifitagdes em prO çvig0
internas de circulação rodoviárias e ferroviárias e ainda os terrenos ao longo dessas áreas e em suas
adjacências pertencentes à União. incorporados ou não ao patrimônio do porto de SR, Francisco do Sul
ou sob sua guardar responsabilidade,
b)Pela infra-estrutura de proteçdo e acessos aquaviários, compreendendo as Áreas de fundeio, bacias de
evolução, canal de acesso e áreas adjacentes a este até as margens das instalações terrestres do porto
organizado, conforme definido no item "a" desta Portaria, existentes ou que venham a ser construldas e
manadas pela Administração do Porto ou por outro &do do Poder Público.

Art..2 - A Administração do Porto de São Francisr.o do Sul fará a demarcado em
planta, da área definida no Art. I°,

Art, 3' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALBERTO GOLDMAN

PORTARIA 09 1.040, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 87, parágrafo único, inciso /I, da Constituiçao escada era vista o que dispõe o inciso
IV do parágrafo 1° do artigo 1° da Lei n" 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, resolve

Art. 1" - A área do porto organizado de Imbituba no Estado de Santa Catarina, é
constituiria:
a) Pelas instalações portuárias existentes na cidade de Imbituba, inscrita na poligonal que contém •
superficie contornada pela linha que se inicia na lateral externa da mia do molhe de lmbituba e se
desenvolve pela costa até encontrar a Av Manoel Fiorentino Machado e, sobre esta, se prolonga até os
limites com a ICC, fechando com linha reta imaginária asco ponto inicial, distinguindo-se sobre o seu
curso e Saco Cova do Boi, Saco da Cabra. Pontada Ferreira e Pontal. abrangendo todos os cais. docas.
pontes e piem de atracado e de acostagem, armazéns, edificadas em geral e vias intentas de circulação
rodoviárias e ferroviárias e ainda os terrenos ao longo dessas áreas e em suas adjacências pertencentes à
União, incorporados ou do ao patrimônio do porto de Imbituba ou sob sua guarda e responsabilidade.
b)Pela infra-estrutura de votado e acessos aquavikios, compreendendo as áreas de fimdeio, baeias de
evolução, canal de acesso e áreas adjacentes a este até as margens das instalações terrestres do porto
organizado, conforme definido no item "a" desta Portaria, existentes ou que venham a ser construídas e
manadas pela Administração do Porto ou por outro órgão do Poder Público.

Art. 2"- A Administrado do Penado Imbitana fará a demarcação em planta, da área
definida no Art. 1°.

Art. 3' Esta Portaria entra era vigor na data de sua publicação.

ALBERTO GOLDMAN
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